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setenta e cinco mil e trezentos reais), conforme parecer PGE PLC-LB-MQ-3952/2008.
Unidade Orçamentária e Gestora: 19601.0003; Projeto/Atividade: 2000; Natureza da despesa: 
33.90.39 Fonte de Recurso: 0.130.000000.
<#E.G.B#1087036#22#1173654/>
<#E.G.B#1086805#22#1173402>

RESUMO COMPLEMENTAR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 097/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
MS HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 36.191.620/0001-00, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao lote 8, para o Pregão Eletrônico nº. 097/2025, decorrente 
de licitação no processo administrativo nº 019.8712.2025.0021969-58. Objeto: Aquisição de 
Medicamentos para o Estado e os Municípios. Vigência: 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
até o prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir desta publicação. 07 DE AGOSTO DE 
2025. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante.
<#E.G.B#1086805#22#1173402/>
<#E.G.B#1086857#22#1173460>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 169/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ n° 49.324.221/0001-04, MS HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ n° 36.191.620/0001-00,  firmam as presente Atas de Registro de Preços, referentes 
ao Pregão Eletrônico nº. 169/2025, decorrente de licitação no processo administrativo nº 
019.8712.2025.0049091-70, Objeto: Aquisição de Medicamentos para Órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual. Vigência: 1 (um) ano, podendo ser prorrogado até o prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da 
execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante.
<#E.G.B#1086857#22#1173460/>
<#E.G.B#1086909#22#1173512>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 227/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas MORAIS 
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ 50.858.411/0001-90 e BARRETOS INDUSTRIA 
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, CNPJ nº 03.890.627/0001-53, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 227/2025, decorrente de licitação no 
processo administrativo nº. 019.15567.2025.0013518-51, Objetos: CAMPO, CONJUNTO, TOALHA 
E LENÇOL Vigência: 1 (um) ano, contados no próximo dia útil a partir da data da assinatura da 
ATA pela autoridade máxima, podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 06/08/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 259/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas 
BASE MEDICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 07.061.398/0001-15, GTMED 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
LTDA, CNPJ nº 39.707.683/0001-57, MEDICAL GROUP COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
56.097.784/0001-72 e WAUMED DISTRIBUIDORA REPRESENTACAO E TRANSPORTES 
LTDA, CNPJ nº 46.756.948/0001-72, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico nº 259/2025, decorrente de licitação no processo administrativo nº. 
019.15567.2025.0055480-39, Objeto: LUVA, Vigência: 1 (um) ano, contados no próximo dia 
útil a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, podendo ser prorrogado. 
Data de assinatura: 06/08/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 110/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas 
JJOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, CNPJ nº 54.516.661/0080-05 e HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 
00.938.703/0001-65, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 110/2025, decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.15567.2024.0185186-98, 
Objeto: HEMOSTATICO E DISPOSITIVO, Vigência: 1 (um) ano, contados no próximo dia útil a 
partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, podendo ser prorrogado. Data 
de assinatura: 06/08/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 179/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas 
BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA, CNPJ nº 37.844.479/0002-33, CIRURGICA FERNANDES 
COM DE MAT CIRURGICOS E HOSPITALARES SOC LTDA, CNPJ nº 61.418.042/0001-31 
e KIENTRO BRASIL LTDA, CNPJ nº 19.717.870/0001-04, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 179/2025, decorrente de licitação no processo 
administrativo nº. 019.15567.2024.0218332-13, Objeto: FIO E CATETER, Vigência: 1 (um) ano, 
contados no próximo dia útil a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, 
podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 06/08/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 526/2024
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA, CNPJ nº 09.342.946/0001-00, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 526/2024, 
decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.14956.2024.0114227-70, 
Objeto: APARELHO, Vigência: 1 (um) ano, contados no próximo dia útil a partir da 
data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, podendo ser prorrogado. Data de 
assinatura: 06/08/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 316/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas 
VIRTUS COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ 33.829.829/0001-50 e MEDICAL 
GROUP COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 56.097.784/0001-72, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 316/2025, decorrente de licitação 
no processo administrativo nº. 019.15567.2025.0062567-16, Objeto: FRALDA, Vigência: 1 (um) 
ano, contados no próximo dia útil a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade 
máxima, podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 06/08/2025.
<#E.G.B#1086909#22#1173512/>
<#E.G.B#1086802#22#1173400>

Edital de Credenciamento nº 001/2024, de 15 de outubro de 2024
Em cumprimento ao item “10. DA ALOCAÇÃO DAS DEMANDAS, DA DIVULGAÇÃO E DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE”, item 10.1, do Edital de Credenciamento nº 001/2024, de 15 de outubro de 2024, está sendo conferida ampla publicidade, 
com atualização das demandas através de Publicação Complementar, decorrentes da disponibilidade de plantões, conforme modelo constante no ANEXO II, constante no Instrumento Convocatório. 
Este instrumento complementa as demandas decorrentes da disponibilidade de plantões publicadas anteriomente, e indica tipo de prestação de serviço, o bloco de serviço, a macrorregião de atendimento e a unidade de saúde. 
M A C R O 
REGIÃO

UNIDADE SERVIÇO MÉDICO E ODONTOLÓGICO SERVIÇO - CH SEG SEG TER TER QUA QUA QUI QUI SEX SEX SÁB SÁB DOM DOM
S D / 
M-T

SN S D / 
M-T

SN S D / 
M-T

SN S D / 
M-T

SN S D / 
M-T

SN S D / 
M-T

SN SD/ M-T SN

Sul HGPV Anestesiologia Plantonista 12h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste MTB Anestesiologia Plantonista 12h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Sul HGPV Angiorradiologia e cirurgia endovascular Ambulatório 06h 1 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Sul HGPV Angiorradiologia e cirurgia endovascular Coordenador 04h 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Sul HGPV Angiorradiologia e cirurgia endovascular Plantonista 12h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste HGE Bucomaxilofacial Plantonista 12h 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0

Sudoeste CHVC Cardiologia Interconsultor 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Sudoeste HGG Cirurgia bucomaxilofacial Plantonista 12h 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

Sudoeste CHVC Cirurgia Geral Interconsultor 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Nordeste HGST Cirurgia Geral Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Nordeste HGST Cirurgia Geral Diarista 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Leste HAN Cirurgia Pediátrica Plantonista 12h 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Leste HGRS Cirurgia Pediátrica Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Sudoeste CHVC Cirurgia vascular Interconsultor 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Sudoeste CHVC Clínica Médica Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste CICAN Coloproctologia Ambulatório 06h 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Leste MMCJ Ecocardiografia Proc. Diag. 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste HGRS Ginecologia e obstetrícia Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste HGRS Ginecologia e obstetrícia Plantonista 12h 0 0 0 1 2 1 2 0 1 0 1,5 1 0 0

Leste MAS Ginecologia e obstetrícia Diarista 06h 2 0 3 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0

Leste MTB Ginecologia e obstetrícia Coordenador 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste MTB Ginecologia e obstetrícia Diarista 6h 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

Sul HGPV Hematologia e hemoterapia Interconsultor 06h 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Leste MAS Hematologia e hemoterapia Interconsultor 06h 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sul HGPV Hemodinâmica e cardiologia intervencionista Ambulatório 06h 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sul HGPV Hemodinâmica e cardiologia intervencionista Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Sul HGPV Hemodinâmica e cardiologia intervencionista Plantonista 12h 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Leste ICOM Infectologia Plantonista 12h 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Leste MTB Infectologia Interconsultor 06h 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sudoeste CHVC Medicina Intensiva Plantonista 12h 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Leste HGE Medicina Intensiva Diarista 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Leste HGE Medicina Intensiva Plantonista 12h 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Leste MAS Medicina intensiva pediátrica/neonatal Diarista 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Leste U.E. Curuzu Médico generalista Plantonista 12h 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Leste U.E.Caj VIII Médico generalista Plantonista 12h 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sudoeste CHVC Nefrologia Interconsultor 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Leste HGE Nefrologia Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Leste HGRS Neonatologia Coordenador 06h 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0

Leste MAS Neonatologia Diarista 06h 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0

Leste MAS Neonatologia Plantonista 12h 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Sudoeste CHVC Neurologia Interconsultor 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Sul HGPV Neurorradiologia Ambulatório 06h 0 0 0 0 0,5 0,5 0 0 0 0 0 0 0 0

Sul HGPV Neurorradiologia Coordenador 04h 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Sul HGPV Neurorradiologia Plantonista 12h 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,5 0,5 0 0

Leste HGE Ortopedia e traumatologia Plantonista 12h 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

Leste HGE Pediatria Plantonista 12h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste HJM Psiquiatria Coordenador 04h 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0

Leste HJM Psiquiatria Diarista 06h 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0

Leste U.E. Pirajá Radiologia e diagnóstico por imagem Proc. Diag. 06h 2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Sul HGPV Radiologia intervencionista e angiorradiologia Ambulatório 06h 0 0 0 0 0,5 0,5 0 0 0 0 0 0 0 0

Sul HGPV Radiologia intervencionista e angiorradiologia Coordenador 04h 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0

Sul HGPV Radiologia intervencionista e angiorradiologia Plantonista 12h 0 0 0 0 0,5 0,5 0 0 0 0 0 0 0 0

Sudoeste CHVC Radioterapia Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Leste HGRS Transplante de Medula Óssea Coordenador 04h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0

Leste IPERBA Ultrassonografia geral Proc. Diag. 06h 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Leste MAS Ultrassonografia geral Proc. Diag. 06h 2 0 2 0 2 0 3 0 4 0 2 0 2 0

Leste MTB Ultrassonografia geral Proc. Diag. 06h 1 0 2 0 1 0 2 0 2 0 2 0 2 0

Leste U.E. Curuzu Ultrassonografia geral Proc. Diag. 06h 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

Leste CEDAP Urologia Ambulatório 06h 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0

<#E.G.B#1086802#23#1173400/>

<#E.G.B#1086993#23#1173609>

AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão de Contratação, instituída através da Portaria nº 922/2024, publicada no Diário 
Oficial de 15 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista das 
empresas credenciadas para prestação de serviços médicos e odontológicos, em caráter 
complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda 
e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de 
saúde (SUS) de acordo com as especificações determinadas na Portaria nº 921/2024 e no Edital 
de Credenciamento 001/2024, publicado no DOE de 15/10/2024, disponível no site https://www.
saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/credenciamentosesab/, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
A & G SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA 59.635.968/0001-37
ALFAMED 6 SERVICOS MEDICOS LTDA 41.383.963/0001-07
ALLIANCE MED - SERVICOS MEDICOS LTDA 40.814.666/0001-06
DVE SERVICOS MEDICOS LTDA 21.426.203/0001-14
HOPE MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 35.575.856/0001-70
JAMILLE ASEVEDO VIANA SERVICOS MEDICOS 32.177.447/0001-27
LAT MED SERVICOS MEDICOS LTDA 29.793.766/0001-52
LJO ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 44.012.786/0001-32
MARCO AS. SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 58.075.970/0001-36
MED REBOUCAS SERVICOS MEDICOS LTDA 37.095.602/0001-80
NARA LEMOS SERVICOS MEDICOS LTDA 52.883.059/0001-79
SUPREMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 57.891.105/0001-03
YAREU SERVICOS MEDICOS LTDA 17.151.965/0001-88

<#E.G.B#1086993#23#1173609/>
<#E.G.B#1086961#23#1173572>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.17711.2025.0133985-84. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à  MED PLUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Ana Nery, realizado no mês de Junho/2025, o valor total de R$ 
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0115947-26. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à LUISA GUIMARAES CASTELO BRANCO, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Maio/2025, o valor total de 
R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2025.0093751-46. O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Saúde reconhece que é devido à ALLIANCE MED - SERVICOS MEDICOS LTDA, em 
razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no 
mês de ABRIL/2025 E COMPLEMENTO A MARÇO/2025, o valor total de R$ 17.139,76 
(dezessete mil cento e trinta e nove reais e setenta e seis centavos).Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8627.2025.0133155-51. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à CLINEB-CLINICA DE NEUROLOGIA DA BAHIA E ASSOCIADOS 
LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado 
no mês de JUNHO/2025 e complemento de MAIO/2025 e ABRIL/2025,, o valor total de R$ 
282.400,00 (duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.

Processo nº. 019.8087.2025.0114646-01. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à ALLIANCE MED - SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Maio/2025, o valor total 
de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0121342-65 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à R & E SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA., em razão 
da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de MAIO/2025 E 
COMPLEMENTO ABRIL/2025, o valor total de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2025.0108566-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido à MSJA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital CEPRED, realizado no mês de Maio/2025, o valor total de R$ 
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.
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